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GABINETE DO PREFEITO 

 “CIDADE POEMA” 

 

DECRETO Nº 4.824, DE 17 DE OUTUBRO DE 2024. 

“Dispõe sobre a destinação dos
recursos provenientes da Lei
Complementar nº 14.399/2022 (Lei de
Emergência Cultural Aldir Blanc)
regulamentada pelo Decreto Federal
nº 11.740/2023, para o Município de
São Fidélis/RJ providências.” 

           O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO FIDÉLIS, no Estado do Rio
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos artigos 82,
inciso VI, e 120, parágrafo único, da Lei Orgânica do Município.

        CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer um planejamento
coletivo e plural, a ser construído entre as instituições governamentais,
artistas e empreendedores do setor cultural e sociedade civil;  

         CONSIDERANDO   que  é  fundamental o respeito às normas de
Controle Social e a Transparência Pública; 

        CONSIDERANDO que a implementação da Lei Complementar nº
14.399 e Decreto Federal nº 11.740/2023, demanda ações de cadastro do
setor cultural, o planejamento de ações estratégicas para o mesmo, e a
devida observância pela aplicação dos recursos. 

D E C R E T A :  

           Art. 1º - Fica acrescido o parágrafo único ao art. 16 do Decreto nº
4.766 de 27 de maio de 2024, conforme redação abaixo: 

            “Parágrafo  Único  –    a  inscrição  e  participação de menores de
dezoito anos ficam condicionadas a apresentação de termo/declaração de
autorização com assinatura do responsável legal.” 

              Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

               São Fidélis, 17 de outubro de 2024. 

José William Ribeiro de Oliveira 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FIDÉLIS
GABINETE DO PREFEITO 

“CIDADE POEMA” 

 

PORTARIA  N°  703 ,  DE  17  DE  OUTUBRO DE  2024 .  

José William Ribeiro de Oliveira, Prefeito Municipal de São 
Fidélis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 

                            Dispensar,  a  pedido,  o  Sr.  Iranilton Baltar Viegas, CPF
128.941.307-08, do Cargo Comissionado de Superintendente de Controle e
Gestão Educacional - SEMED, Ref. DAS II, Anexo I, da Lei Municipal n.º 1.338, de
17 de dezembro de 2012. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 17 de outubro de 2024. 

José William Ribeiro de Oliveira 
Prefeito Municipal 
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GABINETE DO PREFEITO

TRIGÉSIMO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº
003/2023. 

MUNICÍPIO DE SÃO FIDÉLIS, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, E A ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR
ARMANDO VIDAL. 

O PRESENTE TERMO ADITIVO ALTERA E DISPÕE
SOBRE A TABELA DESCRITIVA DE FINANCIAMENTO
CONSTANTE NA CLÁUSULA OITAVA DO CONTRATO DE
CONVÊNIO 003/2023 DEFININDO O RECEBIMENTO DE
RECURSOS FINANCEIROS, ESPECIFICAMENTE
REPASSADOS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE, PARA
ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR AOS
ESTADOS, AO DISTRITO FEDERAL E AOS MUNICÍPIOS
DESTINADA AO CUMPRIMENTO DO PISO SALARIAL
DOS PROFISSIONAIS DA ENFERMAGEM, REFERENTE A
PARCELA DO MÊS DE SETEMBRO DE 2024 PARA
ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR
CONFORME PORTARIA GM/MS Nº 5.424 DE 24 DE
SETEMBRO DE 2024.

09 DE OUTUBRO DE 2024. 

E X T R A T O  

INSTRUMENTO : 

PARTES : 

 
OBJETO : 

 
DATA DA ASSINATURA: 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FIDÉLIS “Cidade Poema”
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL
GESTÃO 2021/2024 

ATO DO SECRETÁRIO 

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO AMBIENTAL 

O Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 140, de 08
de dezembro de 2011, pela Lei Municipal nº 1.652, de 16 de dezembro
de 2021, Lei Municipal nº 1.723 de 04 de maio de 2023, e pelo Decreto
Municipal nº 4.542, de 16 de maio de 2023, que dispõe sobre o Sistema
de Licenciamento Ambiental, torna público que foi concedida a Sra.
RUTH GUIMARÃES E GUIMARÃES, inscrito no CPF Nº 187.666.167-
43, através do processo nº 10002341/2024, CERTIDÃO AMBIENTAL
146/2024 para fins de fornecimento de energia elétrica em um imóvel
na seguinte localidade: RUA ISAIAS CONCEIÇÃO DE SOUZA, N.º
112 (CASA 02), VILA DOS COROADOS, SÃO FIDÉLIS/RJ, de
acordo com as coordenadas de referência UTM (SIRGAS2000) 24 K
214036.00 m E 760426.00 m S. A Certidão é válida por tempo
indeterminado, desde que respeitadas às condições nela estabelecidas. 
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PORTARIA  N°  704 ,  DE  17  DE  OUTUBRO DE  2024 .  

José William Ribeiro de Oliveira, Prefeito Municipal de São 
Fidélis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 

                            Exonerar, a pedido, a Sra. Ana Paula da Silva Ribeiro, CPF
072.094.587-94, do Cargo Comissionado de Superintendente de Articulação de
Programas e Legislação Educacional - SEMED, Ref. DAS II, Anexo I, da Lei
Municipal n.º 1.338, de 17 de dezembro de 2012.

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 17 de outubro de 2024. 

José William Ribeiro de Oliveira 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FIDÉLIS
GABINETE DO PREFEITO 

“CIDADE POEMA” 

 

PORTARIA  N°  705 ,  DE  17  DE  OUTUBRO DE  2024 .  

José William Ribeiro de Oliveira, Prefeito Municipal de São 
Fidélis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 

                       Exonerar, a pedido, o Sr. Reinaldo de Souza Stellet, CPF
095.550.457-04, do Cargo Comissionado de Superintendente de Desenvolvimento
Educacional - SEMED, Ref. DAS II, Anexo I, da Lei Municipal n.º1.338, de 17 de
dezembro de 2012. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 17 de outubro de 2024. 

José William Ribeiro de Oliveira 
Prefeito Municipal 


